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ASSEMBLEIA DA REPÚBLICA

Resolução da Assembleia da República n.o 16/2001

Combate à insegurança e violência em meio escolar

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo:

1) Que o Ministério da Educação promova, no
âmbito do programa Escola Segura, a coorde-
nação das intervenções dos vários ministérios,
nomeadamente os da Administração Interna, da
Cultura, da Saúde, do Trabalho e da Solida-
riedade e da Juventude e do Desporto, visando
a promoção e prevenção da disciplina e da segu-
rança em meio escolar, tendo como referência
a vocação inclusiva da escola;

2) Que a estrutura de acompanhamento do pro-
grama Escola Segura passe a integrar o Obser-
vatório do Ensino Básico e Secundário, actual-
mente existente no Ministério da Educação, o
qual promoverá a realização de estudos sobre
os fenómenos da indisciplina e da insegurança
em meio escolar;

3) A concepção e adopção de módulos de forma-
ção sobre a indisciplina e violência nos cursos
de formação inicial e contínua de professores;

4) O reforço da capacidade de intervenção dos
estabelecimentos de ensino mediante o aumento
e acréscimo de qualificação de equipas espe-
cializadas de apoio sócio-pedagógico;

5) A elaboração de um guia sobre as medidas con-
tra a violência nas escolas, para divulgação na
comunidade educativa;

6) A consolidação da autoridade do pessoal docente
em paralelo com acções de sensibilização para
o exercício da cidadania e do reforço da cola-
boração entre os diferentes agentes educativos;

7) O acompanhamento e responsabilização das
famílias ou encarregados de educação de jovens
com comportamentos violentos ou tendencial-
mente violentos;

8) A promoção de acções de apoio à vítima da
violência escolar.

Aprovada em 24 de Janeiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

Resolução da Assembleia da República n.o 17/2001

Situação actual na Região Demarcada do Douro

A Assembleia da República resolve, nos termos do
n.o 5 do artigo 166.o da Constituição, recomendar ao
Governo que:

a) Se empenhe, em diálogo com os sectores da
produção e do comércio, na consensualização
de um modelo interprofissional que tenha em
vista o reforço da participação e um mais justo
equilíbrio de atribuições entre os sectores da
produção e do comércio;

b) Avalie o actual quadro de competências das
entidades com poderes de actuação na Região
Demarcada do Douro, designadamente no

domínio da fiscalização, por forma a garantir,
no futuro, uma maior racionalização de meios,
tendo por objectivo introduzir maior eficácia
nos órgãos de prevenção e combate à fraude,
condição essencial para a manutenção do pres-
tígio e da imagem de um produto de excelência
que constitui marca inconfundível da região do
Douro e do País;

c) Reforce urgentemente os mecanismos de audi-
ção e de participação das organizações repre-
sentativas dos produtores, designadamente da
Casa do Douro, em especial no que diz respeito
à execução dos mais importantes instrumentos
de política, designadamente no âmbito do Pro-
grama Nacional de Reestruturação da Vinha
(VITIS), da atribuição e de transferência de
direitos de plantação e da vinha, do Programa
AGRO, da medida AGRIS dos programas ope-
racionais regionais e do RURIS — Plano de
Desenvolvimento Rural.

Aprovada em 25 de Janeiro de 2001.

O Presidente da Assembleia da República, António
de Almeida Santos.

PRESIDÊNCIA DO CONSELHO DE MINISTROS

Decreto-Lei n.o 56/2001
de 19 de Fevereiro

O sistema de incentivos do Estado à comunicação
social encontra-se regulamentado pelo Decreto-Lei
n.o 37-A/97, de 31 de Janeiro, diploma alterado, por
ratificação, pela Lei n.o 21/97, de 27 de Junho, e pos-
teriormente pelos Decretos-Leis n.os 136/99, de 22 de
Abril, e 105/2000, de 9 de Junho.

Após mais de três anos de aplicação, torna-se impe-
rioso rever o referido sistema de incentivos à luz dos
resultados obtidos e tendo em conta a profunda trans-
formação por que passa o sector da comunicação social.

A adopção generalizada da tecnologia digital, a ine-
rente globalização dos mercados e a emergência do mul-
timédia multiplicaram a oferta e a acessibilidade da
informação a nível mundial, promovendo uma concor-
rência incomparavelmente mais intensa, à qual os órgãos
de comunicação social portugueses não podem exi-
mir-se.

Num universo em mutação acelerada e quase cons-
tante, cabe aos meios tradicionais valorizar as vantagens
comparativas que possuem e aproveitar o potencial ofe-
recido pelas novas tecnologias para explorar convenien-
temente os seus segmentos de mercado.

Sendo a comunicação social indispensável ao exercício
dos direitos fundamentais numa sociedade democrática
a pluralista, compete por sua vez ao Estado participar
no esforço de modernização e profissionalização do sec-
tor imposto pela evolução tecnológica.

Esse esforço reveste-se de particular urgência no caso
dos órgãos de âmbito local e regional, que, dedicando-se
a uma informação de proximidade que os órgãos de
âmbito nacional não estão em condições de fornecer,
enfrentam por vezes ambientes sócio-económicos des-
favoráveis. Justifica-se pois que o sistema de incentivos
do Estado à comunicação social continue a dirigir-se


